
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600439165 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2015

BELO HORIZONTE

17 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000624293

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/491.894-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000624293

Data

14/08/2020

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
NIRE: 31600439165 

 

 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, nacionalidade BRASILEIRA, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, 
Casado, regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 758.729.606-97, documento de identidade M-
4.010.917, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número 76, bairro / 
distrito SAO BENTO, município BELO HORIZONTE – MINAS GERAIS, CEP 30.350-730, Titular da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada denominada BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, NIRE 

31600439165, CNPJ 09.560.267/0001-08, resolve promover a seguinte alteração contratual: 
 
1) Altera o objeto social para: “COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA 

LABORATORIOS, MEDICOS, ODONTOLOGICOS, FISIOTERAPICOS, OFTALMOLOGICOS, 
INSTRUMENTOS E AFINS, VETERINARIOS, HOSPITALARES, FILMES RADIOLOGICOS, TODOS 
NOVOS E USADOS. MOVEIS PARA ESCRITORIO, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS, 

BANCADAS, CAPELAS E EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA LABORATORIAL, EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPI, IMPORTACAO E EXPORTACAO DOS MESMOS, BEM COMO A 
PRESTACAO DE SERVICOS E ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS, 
LABORATORIAIS, ELETROELETRONICOS, ODONTOLOGICOS, OPTICOS. MONTAGEM E 

INSTALACAO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS, SUAS PECAS, MATERIAIS E ACESSORIOS.”; 

 

2) A sociedade passa a girar única e exclusivamente sob as condições que se seguem, ficando 
consolidadas nesta alteração as demais cláusulas não modificadas: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
             

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial de BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI, sendo regida de conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei nº. 6.404/76. 
 
Cláusula Segunda: Da Sede 
 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede e domicílio na RUA 
ANTÔNIO GRAVATÁ, Nº80, BAIRRO CINQUENTENÁRIO, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 30.570-
040, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei nº. 10.406/2002). 
 
Cláusula Terceira: Do Objetivo Social 
             

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como objeto social: COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATORIOS, MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS, FISIOTERAPICOS, OFTALMOLOGICOS, INSTRUMENTOS E AFINS, 
VETERINARIOS, HOSPITALARES, FILMES RADIOLOGICOS, TODOS NOVOS E USADOS. MOVEIS 
PARA ESCRITORIO, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS, BANCADAS, CAPELAS E 
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA LABORATORIAL, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 
INDIVIDUAL - EPI, IMPORTACAO E EXPORTACAO DOS MESMOS, BEM COMO A PRESTACAO DE 

SERVICOS E ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS, LABORATORIAIS, 
ELETROELETRONICOS, ODONTOLOGICOS, OPTICOS. MONTAGEM E INSTALACAO DE MÁQUINAS, 

APARELHOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, 
SUAS PECAS, MATERIAIS E ACESSORIOS; 
 
Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 

  
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada iniciou suas atividades em 01 de abril de 

2008, e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). 
 
Cláusula Quinta: Do Capital Social 
  

O capital social é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), totalmente integralizado em moeda 

corrente do País. 
 

 
Parágrafo Primeiro: O titular não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 
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Parágrafo Segundo: Fica o capital social desta empresa gravado com cláusulas de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade conjugal. 
 
Cláusula Sexta: A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
Cláusula Sétima: O titular poderá a qualquer tempo fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-
Labore, respeitando as limitações legais vigentes da Previdência Social e obedecendo a 
legislação do imposto de renda. 
 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 
Parágrafo Primeiro: A critério do titular e no atendimento de interesses da própria empresa, o total ou 
parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros 
acumulados para futura destinação.  

 
Parágrafo Segundo: Fica a empresa autorizada a distribuir antecipadamente (em períodos inferiores a 12 
meses) lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, obedecendo os 
dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em seu artigo 77, § 6º, Art. 

52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do IR/99, I e II, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 
10.406/2002. 

 
Cláusula Nona: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de   alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Décima: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 
Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

 
Cláusula Décima Segunda: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei 
das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas.  
 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
 
 

Belo Horizonte/MG, 01 de julho de 2020. 
 
 

 
__________________________________________ 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
Titular – Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo
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14/08/2020

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/491.894-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI , de NIRE
3160043916-5 e protocolado sob o número 20/491.894-4 em 14/08/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7966914, em 17/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY

Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 17/08/2020, às 16:20 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de agosto de 2020
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